LEI N° 3341, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

O POVO DO MUNICIPIO DE MONTE SIAO, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvencdes

“Autoriza a concessédo de subvencfes sociais e
auxilios as entidades que especifica para o exercicio

de 2026.”

(Republicada por erro material em 11/02/2026)

Prefeitura Municipal de Monte Siao - MG
ESTANCIA HIDROMINERAL - CAPITAL NACIONAL DA MODA EM TRICO
Rua Dr. Mauricio Zucato, 111 - Centro - Monte Sido - MG

sociais e auxilios, para o exercicio de 2026, conforme as seguintes especificagdes:

Nome da Instituicdo

Finalidade da
Instituicdo

Espécie de
Transferéncia

Valor da
Transferéncia

Associagéo Regional de
Produtores Rurais da Agro
IndUstria Familiar, Arteséos e
Afins de Monte Siéo

Atividade Agro Industria
Familiar

Subvencéo Social

10.000,00

Associacédo dos Pais e
Amigos dos Excepcionais de
Monte Sido — APAE

Assisténcia aos
portadores de
deficiéncia (Educacéo)

Subvencéo Social

325.000,00

Associagdo Protecéo e
Promocéao das Familias em
Situacao de Risco e
Vulnerabilidade Social de
Monte Sido

Atividade Assistencial

Subvencéo

151.000,00

Casa de Caridade de Ouro
Fino

Assisténcia Hospitalar

Subvencéo Social

1.466.851,20

Hospital de Gimirim

Assisténcia Hospitalar

Subvencéo Social

927.851,20

Recanto de Apoio a Vida

Recuperagéo de
pessoas viciadas em
téxicos e alcoolismo

Subvencéao Social

272.851,20

APAMS — Sociedade
Protetora de Animais de
Monte Siao

Saude

Subvencéo Social

163.425,60

Associacdo Montessionense
de Karaté

Atividades esportivas e
inclusao social

Subvencéo Social

50.000,00

Sociedade Sao Vicente de
Paulo — Asilo — Lar Sdo José

Assisténcia a ldosos

Subvencéo Social

276.000,00
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Associagdo dos Pais e Manutencgdo do Centro
Amigos dos Excepcionais de Dia (Assigténcia Social) Subvencéo Social 140.000,00
Monte Sido — APAE
Associagao Cultural e Asjéitli?;lgnggra
Assistencial Evangélica A Subvencéo Social 220.000,00
. . institucional para
Construir de Jacutinga :
criancas e adolescentes
Desenvolver atividades
Fundacgédo Cultural Pascoal | culturais especialmente| Subvencao Social 120.000.00
Andretta 0 museu historico e (SINTAMINAS) U
geografico
L . Difusdo da cultura Subvencéo Social
ONG Violeiros de Sion brasileira (SINTAMINAS) 10.000,00
ONG Expresséao Livre Atividades Culturais Subvencéo Social 156.425,60
Associacdo de Apoio a Subvencéo Social
Capoeira e Qul_tura Afro - Atividade Cultura (SINTAMINAS) 40.000,00
Brasileira
Assouagao de Moradores do |Atividade Ag.rp Industria Subvencéo Social 52.000.00
Bairro Bamburral Familiar
Assomaga_o de M(_)radores do |Atividade Ag_rp Industria Subvencéo Social 25.000,00
Bairro Batinga Familiar
Centro_das Comumdides Atividade Ag.r_o Industria Subvencso Social 191.425 60
Rurais de Monte Sido Familiar
Associacéo dos Moradores
das Comunidades Trés o B
Cruzes, Vaz, Guiné, Figueira Atividade Ag.rp Industria Subvencdo Social 112.851,20
. L Familiar
e Carapia — Associagdo Nova
Uni&o
Associacdo Lagoa Dourada Atividade Ag.r_o Industria Subvencéo Social 12.425,60
Familiar
Rotary Club Atividades Filantropicas| Subvencao Social 10.000,00
Total R$ 4.733.107,20

Paragrafo Unico - Os repasses financeiros as entidades serdo creditados de acordo
com o plano de trabalho aprovado pelo Municipio.

Art. 2° - Somente as entidades cujas condi¢cdes de funcionamento forem julgadas
satisfatdrias, a critério da Administragdo Municipal, serdo contempladas com os beneficios desta

Lei.

Art. 3° - A concessao de subvengfes sociais e auxilios serdo concedidos apés
atendimento das seguintes condicdes:

| - ter carater assistencial ou cultural e atendimento ao publico gratuitamente, nas
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areas de assisténcia social, cultural, salde e educacao;

Il - ndo possuir débito e rejeicdo de prestacdo de contas de recurso recebido
anteriormente;

Il - apresentar declaracdo de regular funcionamento de sua sede, emitida no ano
em curso, pelas seguintes autoridades:

a) Conselho de acompanhamento vinculado as a¢c8es/Atividades da entidade;

b) Secretario Municipal da pasta em que a despesa estiver vinculada;

IV - comprovar a regularidade do mandato de sua diretoria;

V - apresentar Plano de Trabalho;

VI - celebrar o respectivo convénio;

VII - ser declarada em lei como entidade de utilidade publica;

VIII - comprovar regularidade fiscal.

Art. 4° - Os valores das subvenc¢des sociais, sempre que possivel, terdo como base
de calculo a mensuracao dos servigos efetivamente prestados ou postos a disposi¢ao do publico
obedecendo aos padrdes de eficiéncia, eficacia e impessoalidade.

Art. 5° - As transferéncias de recursos do Municipio, a serem consignadas na lei
orcamentaria anual para entidades privadas sem fins lucrativos seréo realizadas exclusivamente
mediante celebragcdo de Termo de Convénio na forma da legislacdo vigente.

Art. 6° - As entidades beneficiadas com recursos publicos, submeter-se-do a
fiscalizacdo do 6rgdo concedente, através do envio de prestacdo de contas e quando se fizer
necessario por inspegdes in loco, ambas com a finalidade de verificar o cumprimento do objeto

pactuado.

Art. 7° - O critério para celebragéo e respectiva prestacdo de contas dos Termos de
Convénios de natureza financeira serédo regulamentados por Ato do Executivo Municipal.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Monte Sido, 19 de dezembro de 2025.

MAURICIO ZUCATO JUNIOR
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